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AVISO DE RETIFICAÇÃO Nº 01 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, 

no uso de suas atribuições legais, torna pública a RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 30, 

de 04 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial da União de 05 de abril de 2018, 

seção 3, página 70, conforme abaixo: 

 

1. No Item 1, que trata das disposições preliminares, subitem 1.2, Quadro 1 – 

Especificação dos cargos de Nível Superior – NI – Classe E  

 

Onde se lê:  

Quadro 1 – Especificação dos cargos de Nível Superior – NI – Classe E 

Código Cargo Escolaridade mínima requerida Total de 

Vagas 

Ampla 

Concorrência 

Decreto nº 

3.298/1999 

Lei nº 

12.990/2014 

03 Engenheiro de Segurança 

do Trabalho 
Curso Superior em Engenharia + 

Especialização em Segurança do 

Trabalho 

01 01 - - 

 

Leia-se:  

Quadro 1 – Especificação dos cargos de Nível Superior – NI – Classe E 

Código Cargo Escolaridade mínima requerida Total de 

Vagas 

Ampla 

Concorrência 

Decreto nº 

3.298/1999 

Lei nº 

12.990/2014 

03 Engenheiro de Segurança 

do Trabalho 
Curso Superior em Engenharia ou 

Arquitetura + Especialização em 

Segurança do Trabalho 

01 01 - - 

 

IMPORTANTE 

 

1. Será concedido novo prazo para solicitação de Isenção de taxa de inscrição, 

somente para o cargo de Engenheiro de Segurança do Trabalho. O período 

de solicitação de isenção será nos dias 26 e 27 de abril de 2018. Para se 

inscrever com isenção do pagamento da taxa, o candidato deverá, no ato da 

inscrição, selecionar a opção ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO, constante 

no formulário de inscrição e preencher, em campo próprio, o Número de 

Identificação Social - NIS atribuído pelo CadÚnico do Governo Federal e outras 

informações necessárias à validação junto ao órgão competente, firmando 

declaração de que atende à condição estabelecida no subitem 5.2 do Edital. O 

resultado dos pedidos de isenção será divulgado no dia 02 de maio de 2018. O 

período para interposição de recursos será no dia 03 de maio e deverá ser feito 

presencialmente, na Sede da Divisão de Concursos, sala 101 do Prédio Principal 

da UFRRJ, campus Seropédica, das 09h às 11h30min e 13h às 16h. O resultado 

final do pedido de isenção será divulgado no dia 04 de maio de 2018. 


